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D IR E IT O  E  R E A L ID A D E : R E L A Ç Ã O  D IS C U R S IV A

O m u n d o  m oderno  v ive  experiências que decorrem  da m udança  rad ica l dos p a râ 
m e tro s que v igo raram  há  v in te  anos atrás. D e repen te  há  um a explosão  de fen ô 
m enos  que  b u scam  u m a  nova configuração  em  nossas m entes.

P artam os de  u m a constatação  elem entar, O  D ireito  do T rabalho  conso lidou  
suas n o rm as no  período  da  S egunda G rande G uerra , tom ando  o m odelo  do co rpo ra ti
v ism o  ita liano. E m  1943, o  B ras il es tava v is lum brando  sua en trada na  fase do industri
alism o: construção  da  C om panh ia  S iderúrg ica N ac ional, b usca  do P etró leo  (com  a c r i
ação  de  u m a  em presa  es tatal em  1952), o g rande desenvo lv im en to  da  indústria  têxtil, o 
desenvo lv im en to  da  indústria  do açúcar e do álcool, etc.

E ra  necessário  p ro tege r o v a lo r - t r a b a lh o ,  a  que j á  se hav iam  referido  D av id  
R icardo , A d am  Sm ith , M arx  e E ngels. Surgiu, conseqüen tem en te , no  B rasil e nou tros 
p a íses  u m  con jun to  de leis destinadas a p ro tege r a  p arte  econom icam ente  m ais fraca  n a  
re lação  de trabalho . S u rg iram  no  m undo  in teiro  o s  S ind ica tos e as U n ions, co m  a fina li
dade de d e fender os d ireitos dos trabalhadores. N o  B rasil, a  partir  da C onstitu ição  F e 
deral de 1934 os d ire i to s  t r a b a lh is t a s  se consag ram  a n íve l constitucional, gerando , a 
p a r tir  daí, toda u m a p lê iad e  de  d ip lom as de pro teção.

O  fo rd ism o  e sua  aplicação  no  m undo  in teiro  trouxe u m a nova teoria de rac io 
nalização  d a  p rodução , baseado  n o  p rincíp io  d a  especialização , segundo  o qual cad a  
em presa  deve  ded icar-se  a p roduzir  apenas u m  tipo  de p roduto , a  p rodu tiv idade de 
cada  trab a lh ad o r deve  m ed ir-se  p o r  u m a especialização  crescente de tal sorte que um  
operário  deveria  rea liza r apenas u m  tipo de tarefa: cada  operário  para  u m  tipo  de p a ra 
fuso.

E sse  con tex to  deve ser levado  em  con ta  p a ra  se en tender o fenôm eno  v iv id o  e 
suas con figu rações futuras. C ada tem po tem  sua linguagem , cada época tem  seu  dis-
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curso. P odem os assinalar a evo lução  do d iscurso  h istó rico , do d iscurso  ideo lóg ico  e do 
d iscurso  ju ríd ico . C ada  u m  desses d iscursos tem  seu vocabu lá rio  p róprio , su a  sem ân ti
ca p rópria , sua  p ró p ria  sin taxe, sua p rópria  sis tem ática e coerência.

O  código  cu ltu ra l de cada período  da h istó ria  da h um an idade  nos levará à co m 
preensão  do d iscu rso  ideo lóg ico  que guia os hom ens que v ivem  n um  determ inado  perí
odo  da h istó ria . D aí o cham ado  d iscurso  h istórico , que in troduz o conceito  de tem p o
ra lidad e através de  sua  v incu lação  com  o sign ificado  p assado  e que afirm a u m a  sign i
ficação presen te , p ro je tando  u m a  sign ificação  futura.

N ão  se p o d e  deixar de acen tuar que o  d iscurso  é a fo rm a de com unicação  p o r 
excelência. E  o D ireito , com o expressão  cultural, é tam b ém  u m a  fo rm a de com un ica
ção e, po rtan to , de discurso . C om põe-se este de u m  con jun to  de tex tos m anifestados 
n u m a  língua  n a tu ra l, constitu ído  de u m  subcon jun to  de  re lações  sin tagm áticas e se 
m ânticas, com  u m a  finalidade p rag m ática1. O  discurso  ex is ten te  nos tex tos ju ríd icos 
está  a travessado  p o r  do is tipos de isotopia:  H á u m a no  d iscurso  leg isla tivo , feito  de 
enunciados perfo rm ativos e norm ativos, instaurando  seres e co isas, institu indo  as re 
gras de com portam en tos, e  há  u m a  segunda que aparece sob a fo rm a de um  d iscurso  re 
ferenc ial que, em b o ra  não  passe  de u m a e laboração  ideo lóg ica, u m a  cobertu ra  d iscu r
s iva  do m undo , ap resen ta -se  com o o p róprio  m undo social, an terio r à fala que o articu
la.

O  d iscu rso  ju r íd ic o  som en te se concretiza  através de u m a  gram ática  ju ríd ica , 
que decorre rá  da  coe rênc ia  sin tática, que é d istin ta da  g ram ática  da  língua natura l em  
que esse d iscurso  se m an ifesta , e  que se traduz n a  com possib ilidade  coex istencial dos 
e lem en tos que a  com põem . Já  a reco rrênc ia  lexical tom ará  p oss íve l a  ex istência  de um  
d ic ionário  ju r íd ic o  au tônom o, que será a m anifestação  e concre tização  de u m  determ i
nado  un iverso  sem ân tico  a que darem os o nom e de u niverso  ju r íd ico . M as não  são  su 
fic ien tes a  g ram ática  e o un iverso  sem ântico  para  que se possa  d izer configurado  o d is
curso  ju ríd ico . P or isso  d istingue G R E IM A S os enunciados qualifica tivos e os enunc i
ados funcionais. O s p rim e iro s  situam -se na  ordem  do ser e iden tif icam -se  com  o nível 
do d izer e do existir. O s segundos encontram -se na  o rdem  do fazer, onde se trata de 
com portam en tos p resc rito s  ou pro ib idos.

A ssim  sendo , a sin taxe e  a sem ân tica  ju ríd ica , que são im portan tes para  a p e r
feita com preensão  do d iscu rso  ju ríd ico , som ente se com pletam  dentro  da  to talidade 
dele, e  isto  se consegue co m  o n íve l p ragm ático . E xp lica  então  G R E IM A S  que “se o

1. É  im p o r ta n te  a s s in a la r  a  e v o lu ç ã o  d e  u m a  e ra  d o s  p r in c íp io s  p a ra  u m a  id a d e  d o  p r a g m a t is m o  n o  D ire i
to . N ã o  se  q u e r ,  c o m  is to ,  a f i rm a r  q u e  o s  p r in c íp io s  n ã o  d e v e m  a tu a r .  P e lo  c o n trá r io ,  o  q u e  se  q u e r  d iz e r  
é  q u e  e le s  d e v e m  b a ix a r  d o  n ív e l  d a  a b s traç ã o  p a ra  o  p la n o  d a  s o lu ç ã o  e  r e s o lu ç ã o  d o s  p ro b le m a s  c o n 
c re to s .  A f i r m a  a  e s te  re s p e i to  P A T R IC K . S E L IM  A T I Y A H : " /  s u g g e s te d  in  C h a p te r  12 th a t th e  p e r io d  
1 7 7 0 -1 8 7 0  c o u ld  b e  c h a r a c te r iz e d  a s  a n  A g e  o f  P r in c ip le s ;  b y  c o n tra s t th e  s u c c e e d in g  c e n tu ry  h a s  
b e e n  a n  A g e  o f  P r a g m a tis m . T h e re  has, w ith o u t d o u b t, b e en  a  d e c l in e  in  th e  im p o r ta n c e  a tta c h e d  to  
p r in c ip le s ,  in  e co n o m ic s , in  m o r a l  issu es , in  law , a n d  in d e e d  in  li fe  g e n e r a lly . T h e  v e r y  c o n c e p t o f  a  
p r in c ip le  h a s  b e c o m e  a lm o s t d is re p u ta b le . F lex ib ility , a s  o p p o s e d  to  r ig id ity , c o m p ro m is e  a s  o p p o s e d  
o  s in g le -m in d e d n e s s , a n d  p r a g m a t is m  a s  o p p o s e d  to  p r in c ip le ,  h a v e  b e c o m e  th e  v ir tu e s  o f  th e  m o d e rn  
w o r ld "  (T h e  r is e  a n d  f a l l  o f  fr e e d o m  o f  c o n tra c t. O x fo rd ,  C la re n d o n  P re s s ,  1988 , p .  6 4 9 ).
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sis tem a ju ríd ico , considerado  na  sua o rigem  enquan to  fala perfo rm ativa  abso lu ta  que 
instau ra  u m a  o rd em  do m undo  convencional e exp líc ita  - e na sua  organ ização  - cha
m ando , p e lo  fato de anunciá-los, os seres e as co isas à existência  e atribu indo-lhes fun 
ções p rec isas , de lim itadas po r regras p rescritivas  e p ro ib itivas - aparece com o u m a  a r 
qu ite tu ra  só lida e im utáve l - sendo  a im utab ilidade  do d ireito  um a de suas p rincipais  
cono tações -, n ad a  im pede que esse sis tem a evolua, com plete-se  e transform e-se , g ra 
ças ju s tam e n te  aos d iscursos ju ríd icos  sem pre renovados que fazem  suas inovações re 
p ercu tir  n o  n íve l do sis tem a que lhes é subtendido. N esse  sentido , a p rá tica  ju r íd ic a  é 
p ro d u ção  do d ireito , reg ras e significações ju r íd icas  no v as  ”2.

D everíam os então  pergun ta r se as experiênc ias3 que v ivem os ho je  são as m es
m as que  d eram  o rigem  à C onso lidação  das L eis do T rabalho  em  1943. V erifica rem os 
desde  logo  que  o D ireito  que ten tam os aplicar ho je  não  se ajusta  à rea lidade v iv ida , ou 
que a rea lidade  em  constan te  evo lução  reje ita  o D ireito  já  criado. O  D ireito  é criado 
pe lo  h o m em  p a ra  reger sua  v id a  de acordo  com  a rea lidade  h istó rica  em  que v ive, e 
co m  p re tensão  tam bém  de sobrevivência. H á  certam en te u m a  d iferença pa lm ar en tre  o 
D ire ito  ho je  ex isten te  nos livros e o D ireito  v ivo , ou o D ireito  que se p re tende criar4.

2 . G R E I M A S ,  A .- J . ,  S e m ió tic a  e  c iê n c ia s  so c ia is ,  1 9 8 1 , p . 2 0 -2 1 . O  d ire i to  su rg e  d e  u m  c o n te x to  c u l tu 
ra l,  c o m o  s e u  fe n ô m e n o ,  m a s  v o l ta -s e  so b re  a  s u a  fo n te  c o m  e f ic iê n c ia  re n o v a d o ra ,  p o d e n d o -s e  d iz e r  
q u e  h á  n e le  u m  d a d o  q u e  se  c o m p o r ta  d e  m a n e ira  a t iv a ,  p o is  é  a lg o  q u e  o  h o m e m  c o n s tró i  h is to r ic a m e n 
te  c o m  c e r ta  in te n c io n a l id a d e  te le o ló g ic a  e  a x io ló g ic a  (C H O R Ã O , M á r io  B ig o tte ,  In t r o d u ç ã o  a o  d i re i 
to : O  c o n c e i to  d e  d ire i to ,  1989 , p . 183). O b s e rv a  M I G U E L  R E A L E  q u e  “ fa to , n e s ta  a c e p ç ã o  p a r t ic u la r ,  
é  tu d o  a q u i lo  q u e  n a  v id a  d o  d ire ito  c o r re s p o n d e  ao  j á  d a d o  n o  m e io  so c ia l  e  q u e  v a lo ra t iv a m e n te  se  in te 
g ra  n a  u n id a d e  o rd e n a d o ra  d a  n o rm a  ju r íd ic a ,  re s u l ta n d o  d a  d ia le t ic id a d e  d e ss e s  trê s  f a to re s  ao  d ire i to  
c o m o  ‘fa to  h is tó r ic o -c u l tu ra l” ’ (T e o r ia  tr id im e n s io n a l d o  d ire ito ,  1968, p . 93 ). G R E IM A S ,  A .- J . ,  S e 
m ió t ic a  e  c iê n c ia s  so c ia is ,  1981, p . 79 . S o b re  o c o n c e i to  e  fu n ç ã o  d a  fa la  p e r fo r m a t iv a  J o h n  L a n g s h a w  
A u s t in ,  id e a l iz a d o r  d a  e x p re s s ã o ,  a f i rm a  q u e  “ e m it i r  a  e x p re s s ã o  é  r e a l iz a r  u m a  a ç ã o  e  q u e  e s ta  n ã o  se  
c o n c e b e  n o rm a lm e n te  c o m o  m e ro  d iz e r  a lg o ”  (H o w  to  d o  th in g s  w ith  w o r d s , trad . e sp . P a la b r a s y  a c 
c io n e s ,  1 9 7 1 , p . 4 7 ) .  A f i r m a  ta m b é m  q u e  h á  e n u n c ia d o s  q u e  p a re c e m  a sse rç õ e s ,  m a s  q u e , n a  v e rd a d e ,  
c o m  s e r e m  p ro f e r id o s  f a z -s e  a lg u m a  c o isa ,  e  n ã o  s o m e n te  se  d iz  (“ E n u n c ia t i  p e r fo r m a t iv i” , in  U . 
S C A R P E L L I ,  D ir i t to  e  a n a l is i d e l  lin g u a g g io , 1976 , p . 125). A l f  R o ss ,  “ L a  te o r ia  d e l p e r fo r m a t iv i” , in  
F e b b ra jo ,  A .,  G u a s t in i ,  R .,  C ritic a  d e l  d ir it to  e  a n a l is i d e l  l in g u a g g io ,  1982 , p . 2 5 4 -2 5 5 ) .  O p a lek ,  K .,  II 
p r o b le m a  d e l  s ig n if ic a to  d ire t t iv o ,  in  U . S c a rp e lli ,  D ir i t to  e  a n a lis i d e l  lin g u a g g io , 1976 , p . 143).

3 . O  D ire i to  é  g e ra d o  p e la  e x p e r iê n c ia  q u e ,  a tra v é s  d a  s a b e d o r ia  d o s  ju r i s ta s ,  s e  t r a n s fo rm a  e m  n o rm a s .  
A s  c o n f ig u ra ç õ e s  ló g ic a s  s ã o  u m a  c o n se q u ê n c ia ,  s ão  u m  re s u l ta d o  d a  e x p e r iê n c ia  v iv e n c ia d a  e  t r a b a 
lh a d a .  A  e s te  r e s p e i to  a s s in a  O L I V E R  W E N D E L  H O L M E S :  " T h e  li fe  o f  th e  la w  h a s  n o t b e en  lo g ic : it  
h a s  b e e n  e x p e r ie n c e . T h e  f e l t  n e c e s s it ie s  o f  th e  tim e , th e  p r e v a le n t  m o r a l  a n d  p o l i t ic a l  th e o ries , in tu i
tio n s  o f  p u b lic  p o l i c y , a v o w e d  o r  u n c o n sc io u s , e v e n  th e  p r e ju d ic e s  w h ic h  ju d g e s  s h a r e  w ith  th e ir  f e l 
lo w -m e n , h a v e  h a d  a  g o o d  d e a l m o r e  to  d o  th a n  th e  s y llo g ism  in  d e te rm in in g  th e  r u le s  b y  w h ic h  m e n  
s h o u ld  b e  g o v e r n e d . T h e  la w  e m b o d ie s  th e  s to r y  o f  a  n a tio n 's  d e v e lo p m e n t th r o u g h  m a n y  c en tu r ie s , 
a n d  it c a n n o t b e  d e a lt  w ith  a s  i f  it  c o n ta in e d  o n ly  th e  a x io m s  a n d  c o ro lla r ie s  o f  a  b o o k  o f  m a th e m a tic s . 
I n  o r d e r  to  k n o w  w h a t it is, w e  m u s t  k n o w  w h a t it  h a s  b een , a n d  w h a t it te n d s  to  b e co m e , w e  m u s t  a lte r 
n a te ly  c o n s u lt  h is to r y  a n d  e x is tin g  th e o r ie s  o f  le g is la tio n . B u t  th e  m o s t d if f ic u lt  la b o r  w i l l  b e  to  u n d e rs 
ta n d  th e  c o m b in a tio n  o f  th e  tw o  in to  n e w  p r o d u c ts  a t  e v e r y  s ta g e . T h e  s u b s ta n c e  o f  th e  la w  a t a n y  g iv e n  
tim e  p r e t t y  n e a r ly  c o rre sp o n d s , s o  f a r  a s  it  g o e s , w ith  w h a t is  th e n  u n d e r s to o d  to  b e  c o n v e n ie n t:  b u t its  

f o r m  a n d  m a c h in e r y , a n d  th e  d e g re e  to  w h ic h  it  is  a b le  to  w o r k  o u t  d e s ir e d  resu lts , d e p e n d  v e r y  m u c h  
u p o n  its  p a s t" "   (T h e  c o m m o n  law . B o s to n ,  L i tt le ,  B r o w n  C o .,  (1 8 8 1 )  1 9 6 3 , p . 5).

4 . R O S C O E  P O U N D  j á  c h a m a v a  a  a te n ç ã o  p a ra  o  d is ta n c ia m e n to  q u e  h a v ia  e n tre  o  D ire i to  n o s  l iv ro s  e  o  
D ire i to  p o s to  e m  p rá t ic a .  A f i r m a  e le : “I n  o th e r  w o rd s , p u b l ic  th o u g h t a n d  fe e l in g  h a v e  c h a n g ed , a nd ,
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P reocupado  co m  esta  evo lução  constan te  dos fatos e com  a inadequação  do D i
reito , u m  co lega  e am igo , exem plo  de estudioso  do D ireito , o Ju iz  e P ro fesso r M Á R 
C IO  T U L IO  V IA N A , m e  passou  um  rascunho  de u m  artigo  que certam en te j á  p u b li
cou. N aque le  traba lho  co loca  suas perguntas: " o que  esp era r desse  caos?  que vida  te
rão  nossos filh o s?  p a r a  o nde va i a  econom ia?  o que  a  ideo log ia  esconde?  q u a l o  fu tu r o  
do D ire ito ?  haverá, de fato , um  fu tu r o ?5 D epois de u m a  análise  p ro funda  da evo lução 
do D ireito  do T rabalho , sob  o enfoque de duas palav ras-chave - g lo b a liza çã o  e desem 
p re g o  - co loca  o dou to  P ro fesso r em  sua conclusão o seguinte:

“A ssim , não  é tan to  o caso  de saber o que  o fu tu r o  nos espera, m as o que  
o fu tu r o  espera  d e  nós. E  não  há  neu tra lidade possível. O u  ajudam os a dem olir 
o  d ireito , ou  lu tam os para  reconstru í-lo ; ou  nos cu rvam os à n o v a  ordem , ou se 
m eam o s a lgum a deso rdem  no  caos.

“N ão  custa  lem brar que a lei não  é sim ples re tra to  da  realidade . Se o fos
se, não  te ria  essa  im portância  que a econom ia  lhe  dá, ao  ex ig ir  flex ib iliza çõ es . 
A  lei n ão  é neu tra , im parcia l ou  anódina; m esm o quando  feita p a ra  m an te r o  s ta 
tus quo, tem  p ap e l transform ador, n a  m ed ida  em  que o respa lda  e fo rta lece .”

G L O B A L IZ A Ç Ã O

A o  escrever u m  artigo  a respeito  do im pacto  da g loba lização  sobre os d ireitos 
hum anos, F R A N K  J. G A R C IA  se pergunta: “m as o que é g loba lização? P ondera  que a 
descrição  dos d ireitos hum anos, ou  pelo  m enos sua enum eração , p oderia  se r encon tra
da n a  D ec laração  dos D ire itos  H um anos, no  texto  da O N U  de dezem bro  de 1948. E  a 
g lobalização? P oderia  ela  ser v is ta  com o “os fatos econôm icos da  g lobalização  do 
m ercado  e sua in fra -estru tu ra  regu ladora”6.

w h a te v e r  th e  ta w  in  th e  b o o h ,  th e  ta w  in  a c tio n  h a s  c h a n g e d  w ith  th e m  E  a c r e s c e n ta  m a is  ad ian te : 
"... th e  la w  in  th e  b o o h  w i l l  m o re  a n d  m o r e  b e c o m e  a n  im p o s s ib le  a tte m p t to  g o v e r n  th e  l iv in g  b y  th e  
d e a d "  (L a w  in  b o o k s  a n d  la w  in  ac t io n ,  T h e  A m e r ic a n  L a w  R e v ie w ,  v o l .  X L I V ,  J an .-F e b .  1 9 1 0 , p p .  21 
e  25 ).

5 . V IA N A ,  M á r c io  T u lio . O  n o v o  m o d e lo  e co n ô m ic o  e  a  d e s tr u iç ã o  d e  d ire ito s .

6 . A f i r m a  G A R C IA :  T a k in g  th e  la s t  q u e s tio n  f i r s t ,  th is  A r t ic le  b e g in s  w ith  th e  p r e m is e  th a t s o m e th in g  
u n iq u e  a n d  im p o r ta n t w ith  r e s p e c t to  h u m a n  r ig h ts  is  in  f a d  g o in g  o n  in  th e  p r o c e s s  o f  g lo b a liz a tio n , in  
p a r t ic u la r  w h e n  o n e  d is tin g u is h e s  b e tw e e n  th e  e c o n o m ic  fa c t s  o f  m a r k e t g lo b a liz a tio n  a n d  its  r e g u la 
to r y  in fr a s tru c tu r e , w h ile  m a r k e t g lo b a liz a tio n  m a y  r e p r e se n t in  s o m e  a s p e c ts  a  u n iq u e  o p p o r tu n ity  f o r  
h u m a n  r ig h ts  law , th e  g lo b a liz a tio n  o f  th e  m a rk e t e c o n o m y  m a y  a ls o  p o s e  a  th r e a t to  th e  c o n tin u e d  
e ffe c tiv e n e ss  o f  h u m a n  r ig h ts  law , j u s t  a s  th e  r is e  o f  th e  m a r k e t e c o n o m y  i t s e l f  h a s  b e en  b la m e d  f o r  le a 
d in g  to  c o n d itio n s  r e q u ir in g  th e  fo r m a !  d e v e lo p m e n t o f  h u m a n  r ig h ts  law . T h e  r e g u la to r y  f r a m e w o r k  
w h ic h  in te r n a tio n a l e c o n o m ic  la w  p r o v id e s  f o r  g lo b a liz a tio n  o p e ra te s  a c c o r d in g  to  a  v ie w  o f  h u m a n  
n a tu re , h u m a n  v a lu e s  a n d  m o r a l  d e c is io n -m a k in g  fu n d a m e n ta l ly  a t  o d d s  w ith  th e  v ie w  o f  h u m a n  n a tu 
re, h u m a n  v a lu e s  a n d  m o r a l  d e c iso n -m a k in g  w h ic h  u n d e r lie s  in te r n a tio n a l h u m a n  r ig h ts  law . T h e  h u 
m a n  r ig h ts  m o v e m e n t c o u ld  th u s  f i n d  in  m a rk e t g lo a liz a tio n  th e  u ltim a te  v ic to r y  o f  a  re g u la to ry  sy s te m  
th a t, b y  n a tu r e  a n d  o p e ra tio n , c a n n o t p r o p e r ly  ta k e  in to  a c c o u n t w h a t  th e  h u m a n  r ig h ts  m o v e m e n t  
h o ld s  m o s t  d e a r:  th a t u n d e r ly in g  p o s i t iv e  h u m a n  r ig h ts  la w s  a r e  m o r a l  e n tit le m e n ts  th a t  g r o u n d  m o ra l, 
p o lit ic a l,  a  le g a l  c la im s  o f  s p e c ia l fo r c e ,  c la im s  w h ic h  m u s t  b e  m o ra lly  a n d  le g a lly  p r io r  to  s o c ie ty  a n d
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A ce itando  que a  abertu ra política , a  estab ilização  econôm ica e a refo rm a social 
são  os g randes desafios com  que se defron ta  a  A m érica  L atina, lem bra JO S É  E D U A R 
D O  F A R IA  que as re lações in ternacionais se  ca rac terizam  ho je  p o r  dois m ov im en tos 
d iam etra lm en te  opostos:

• o  da g loba lização  ou in tegração  econôm ica , alim entado  pelos in teresses p o lí
ticos, com ercia is e econôm ico-finance iros dos o ligopólios, dos grandes b a n 
cos e de alguns poucos governos nacionais;

• o da  ba lcan ização  ou  fra g m e n ta çã o  sócio-cu ltura l, u m a  v ez  que a g loba liza
ção é u m  processo  de decisões p rivadas e púb licas tom adas na  fo rm a de suces
sivos e inacabados desafios e ajustes, gerando  in tensas transform ações cujas 
o rigens e conseqüências são  ex trem am ente  com plexas, p o r causa de suas m ú l
tip las d im ensões n ão-econôm icas7.

P ara  concretização  daqueles três p ressupostos, os E stados ado taram  três e s tra 
tég ias fundam entais: desregulação, deslega lização  e desconstitucionalização . A tra 
vés dessas  estra tég ias, partindo  do pressuposto  de que o E stado  se m ostrou  inefic ien te  
na  condução  ou  na  d ireção  da ativ idade econôm ica, p rocu ra-se  transferir p a ra  a esfera  
p r ivada  todas aque las a tiv idades econôm icas antes sob o encargo do E stado. A s n o r
m as regen tes  d a  ativ idade econôm ica  passaram  a ser v istas com o u m  obstácu lo  p a ra  o 
desenvo lv im en to . E ra  p rec iso  exercer as ativ idades econôm icas com  m ais eficiência. 
E  isto  so m en te  seria  possível com  a transferência  das em presas púb licas p a ra  as m ãos 
de  particu la res , nac iona is  ou  estrangeiros.

A s em presas não  têm  m ais nacionalidade. E sta  foi derrubada e as em presas 
tran spuseram  os lim ites territoria is dos E stados. À  in ternacionalização  seguiu-se a 
m und ia lização  ou g lobalização. O s E stados passam  a depender d iretam ente da co n ju n 
tu ra  m und ia l ou  daque la  de seus grandes parce iro s8. É  óbvio  que h á  uns poucos in d e
p en d en tes  e a g rande m assa  dos países dependentes, que recebem  dos p rim eiros a  re

th e  s ta te . T h e y  a r e  u n a lie n a b le . I t  is  th is  in a lie n a b ility  a n d  p r io r i t y  o f  h u m a n  r ig h ts  w h ic h  th is  A r t ic le  
r e fe r s  to  a s  th e  ‘h u m a n  r ig h ts  p r in c ip ie ' ju s t i fy in g  in te r n a tio n a l h u m a n  r ig h ts  la w s  a n d  th e  c la im s  a n d  
v a lu e s  th e y  p r e s u p p o s e , c o m e  in to  c o n flic t  w ith  tr a d e  la w  a n d  tr a d e  v a lu e s  in  th e  n e w  tr ib u n a ls  o f  g lo 
b a liz a tio n , in  p a r t ic u la r  th e  W o r ld  T ra d e  O r g a n iz a tio n 's  (W T O ) d is p u te  s e tt le m e n t m e c h a n is m  " (T h e  
g lo b a l  m a r k e t a n d  h u m a n  r ig h ts :  T r a d in g  a w a y  th e  h u m a n  r ig h ts  p r in c ip ie , B r o o k ly  J o u r n a l  o f  In te r 
n a tio n a l  L a w ,  v o l.  X X V ,  1999 , N °  1, p . 53).

7 . D ir e i to  e  g lo b a liz a ç ã o  e c o n ô m ic a : Im p lic a ç õ e s  e  p e r s p e c tiv a s .  S ã o  P a u lo ,  M a lh e iro s  E d i to re s ,  1996, 
p . 1 3 3 -1 3 4 .

8 . S o b r e  o  fe n ô m e n o  d a  m u n d ia l iz a ç ã o  a f irm a  F R É D É R I Q U E  S A C H W A L D : “L e  p a s s a g e  à  la  n o tio n  d e  
m o n d ia lis a tio n  e s t  a u s s i  d é te rm in é  p a r  le s  e ffe ts  c u m u lé s  d e  l 'e n s e m b le  d e s  p h é n o m è n e s  d 'in te r n a tio 
n a lis a tio n  q u i, à  p a r t i r  d e s  a n n é e s  80 , s e m b le n t fa i r e  é m e r g e r  un  e s p a c e  m o n d ia l d e  p lu s  en  p lu s  u n ifié  
- p e r c e p t io n  r e n fo r c é e  p a r  l 'a c c é lé r a t io n  d e s  é c h a n g e s  in te rn a tio n a u x . P o u r  le s  E ta ts , la  m o n d ia lis a 
tio n  s ig n if ie  d 'a b o r d  u n e  d é p e n d a n c e  à  l 'é g a r d  d e  la  c o n jo n c tu re  m o n d ia le , o u  d e  c e lle  d e  s e s  g r a n d s  
p a r te n a ir e s  d e  p lu s  e n  p lu s  d if f ic ile  à  g é r e r  s in o n  à  su p o r te r . L 'in te r d é p e n d a n c e  m a c ro é c o n o m iq u e  
é ta i t  d é jà  d e v e n u e  u n  th è m e  d e  d é b a t a u  c o u rs  d e s  a n n é e s  70  m a is , à  p a r t i r  d e s  a n n é e s  80, e lle  d e v ie n t  
c e n tra le , c o m m e  l ’i l lu s tr e n t le s  r é u n io n s  p é r io d iq u e s  d u  G 7. C e  n iv e a u  m a c ro é c o n o m iq u e  e s t  le  p lu s  
é v id e n t, m a is  a u s s i le  p lu s  a n c ien . A u  d e là , la  m o n d ia lis a tio n  m e t en  c o n ta c t l 'e n s e m b le  d e s  s y s tè m e s  
é c o n o m iq u e s , p o s a n t  d e  n o u v e a u x  p r o b lè m e s  d e  p o l i t iq u e  é c o n o m iq u e  q u i s o n t  a b o r d é s  p lu s  lo in  " 
(L es  d é f is  d e  la  m o n d ia lis a tio n :  In n o v a tio n  e t c o n c u r r e n c e ,  P a r is ,  M a s so n ,  1994 , p . 25 ).
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ceita de seu com p ortam en to . E  este deverá pau tar-se  p e la  condu ta  e  pelas ex igências 
dos prim eiros. A  abe rtu ra  política , a estabilização econôm ica  e refo rm a social, com  
exigências de desregulação , deslegalização  e desconstituc ionalização , são  im postas 
aos países  em  desenvo lv im en to  através de um  receituário  po lítico , econôm ico  e soci
al a  que se deu  o n o m e de consenso  de W ash ington .  P ara  alguns, da  obed iênc ia  a esse 
receituário  e da  onda de g lobalização  decorreria , no cam po  agora  sob estudo, a cres
cen te  onda de  desem prego .

M as o d esem p reg o  p o d e  e  deve  ser v is to  p r inc ipa lm en te  com o  conseqüência  da 
in ovação  tecn o lóg ica9, que é u m  dos pon tos centrais da  g lobalização .

A  IN O V A Ç Ã O  C O M O  F O N T E  D O  D E SE M P R E G O

A s em presas que qu ise rem  sobrev iver deverão investir, ou  fundir-se  p a ra  con 
correr. E  o sucesso  n a  concorrência  dependerá da  eficiência , q u er  a  a locativa, quer a 
distributiva. A s em presas transpõem  os lim ites nacionais para  bu scar  parceiros , am pli
ando  seu  m e rc ad o 10.

A  partir  do m om en to  em  que su rg irem  inovações tecno lóg icas, haverá  inega
velm en te reflexos nos n íve is  de  em prego. A  em presa que antes p rec isav a  de trezentos 
em pregados p a ra  o se to r de contabilidade, passará  a  te r  necessidade  de, no  m áxim o, 
dez  para  d esem penhar as m esm as tarefas.

Q ue fazer?  Im p ed ir  a  evo lução  tecnológ ica em  nom e da  p ro teção  do m aio r n ú 
m ero  de em pregos?  D e ix a r  de  investir em  P esqu isa  e D esenvo lv im en to  é  vo lta r  as co s
tas p a ra  o futuro, A  evo lução  tecnológ ica está  aí com o u m  fato  inev itável e inegável. 
N ão  adian ta , com o  o salm ista, d izer “ super flum ina B ab ilon is  illic  sed im us e t flev i
m u s...” T alvez  haja  algo  m ais substancial a  fazer do que s im plesm en te  dep lo rar e cho 
ra r as “ cebolas do E g ito” . Se não  há  m ais com o constru ir  p irâm ides, ta lvez  se ja  p o ss í
v e l descobrir  u m  novo  m undo  a construir. E  esse novo  m undo  deverá  reger-se  p o r  n o 
vas leis, novo  o rdenam en to  ju ríd ico , através dos quais, aí sim , deverá p rocurar-se  sem 

9. T H O M A S  M . J O R D E  e  D A V ID  J. T E E C E  n o s  d ã o  u m a  d e f in iç ã o  d e  in o v a ç ã o  e , a o  m e s m o  te m p o , 
a s s in a la m  o  fa to  d a s  i n c e r t e z a s  d e la  d e co r re n te s .  A f i r m a m  e le s :  " In n o v a tio n  is  th e  s e a r c h  f o r  a n d  th e  
d isc o v e ry , d e v e lo p m e n t, im p ro ve m e n t, a d o p tio n  a n d  c o m m e r c ia liza t io n  o f  n e w  p r o c e s s e s , p r o d u c ts ,  
a n d  o r g a n iz a tio n a l s tr u c tu r e s  a n d  p r o c e d u r e s . I t  e n v o lv e s  u n c er ta in ty , r i s k  ta k in g , p r o b in g  a n d  r e p r o 
b in g , e x p e r im e n tin g , a n d  te s tin g . I t  is  a n  a c tiv ity  in  w h ic h  'd ry  h o le s  ' a n d  'b lin d  a lle y s  ' a r e  th e  ru le , 
n o t th e  e x c e p tio n . M a n y  o f  th e se  a s p e c ts  a r e  w e ll-k n o w n  a n d  h a v e  b e e n  fr e q u e n t ly  a n a ly z e d  in  th e  e c o 
n o m ic s  l ite ra tu re . "  (A n titru s t, In n o v a tio n , a n d  c o m p e titiv e n e ss , N e w  Y o rk ,  O x fo rd  U n iv e r s i ty  P ress , 
1992 , p . 48 ).

1 0 .  A ss in a la  a in d a  S A C H W A L D :  “ L a  m o n d ia l is a t io n  re p ré s e n te  a u ss i  u n e  é v o lu t io n  q u a l i ta t iv e  fo n d a 
m e n ta le  p o u r  le s  e n tre p r is e s  m u lt in a t io n a le s .  E l le  s ig n if ie  to u t  d ’a b o rd  l ’e x te n s io n  d u  c h a m p  d e s  m a r 
c h é s  e t  d e  la c o n c u r re n c e  à  l ’éc h e l le  d u  m o n d e .. .  C o rré la t iv e m e n t ,  l ’a u g m e n ta t io n  d e s  é c h a n g e s  e t  la 
m u l t ip o la r is a t io n  o n t  e n tra în é  u n  a cc ro i s s e m e n t  d u  d e g ré  d e  c o n c u r re n c e  s u r  d e  n o m b re u x  m a rc h é s .  L e  
re n fo r c e m e n t  d e  la  c o n c u r re n c e  e s t  u n e  d e s  c o n sé q u e n c e s  m a je u re s  d e  la m o n d ia l i s a t io n ;  le s  e n t re p r i
ses  d e  c h a q u e  p a y s  fo n t  d é so r m a is  b e a u c o u p  p lu s  fa c e  à  d e  n o m b re u x  c o n c u r re n ts  d ’o r ig in e  n a t io n a le  
d iv e rs e .  ... L a  c o n c u r re n c e  a c c ru e  q u e  p e rç o iv e n t  d e  très  n o m b re u s e s  e n t re p r is e s  s u r  le u rs  m a rc h é s  n a 
t io n a u x  ré s u l te  a u ss i  d e s  im p la n ta t io n s  é t ra n g è re s ,  e t c o n s t i tu e  l ’u n  d e s  m o te u rs  d e  la m o n d ia l i s a t io n ” 
(L es  d é fis  d e  la  m o n d ia lis a tio n :  In n o v a tio n  e t  c o n cu rren c e , P a r is ,  M a s s o n ,  1994 , p . 25 ).
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p re  p rese rv a r  a  dign idad e da p essoa  hum ana, observando  m andam ento  ético  que 
v em  a travessando  os tem pos e que se incorpora  n a  atual C onstitu ição  Federal.

E , a  partir  do  m om ento  em  que ex istirem  m enos em pregos, qual será  o destino  
da  Ju s tiça  espec ia lizada  em  processos que têm  p o r  substra to  necessário  a ex istência  de 
sa lário , p restação  não  eventual de trabalho, subord inação?

A s p equenas  e m éd ias  em presas, que surg iriam  a partir  da nova  in ic ia tiva dos 
desem pregados, e p o r  eles m antidas, te riam  cond ição  de sujeitar-se às m esm as ex igên 
cias legais , de o rdem  trabalhista, tribu tária  e p rev idenciária , que são im postas às g ran 
des em presas?  O u  o “dono” da pequena  e m éd ia  em presa  e seus “em pregados” es tari
am  se un indo  n u m a  n o v a  form a societária  p a ra  a descoberta  de u m  novo  m undo?

P areceu -m e im portan te , ao red ig ir es te  artigo , subm etê-lo  à opin ião  de u m  eco 
nom ista . P ed i ao C onselheiro  do C onselho  A dm in is tra tivo  de D efesa  E conôm ica , 
Prof. D r. R u y  San tacruz  que fizesse u m a  crítica  ao  que já  hav ia  redigido. Sua análise  é 
valiosa , e, p o r  isso, a  transcrevo  in tegralm ente , p a ra  não  deturpar o seu  pensam ento :

“G lobalização  não  m e p arece  u m  fenôm eno econôm ico. T am b ém  é eco 
nôm ico , m as é m uito  m ais do que isso. G lobalização  econôm ica é u m  term o 
m o d ern o  p a ra  u m  processo  antigo , que se apro fundou  após a S egunda G uerra  
M und ia l, de in ternacionalização  do C apita l das em presas e, conseqüentem ente , 
de  ap rox im ação  e in tegração  das econom ias nacionais.

M as g lobalização  é m uito  m ais, sendo fru to  direto  do desenvolv im ento  
da tecno log ia  de in form ação. G lobalização  é in form ação . C om  inform ação  
d ispon ível, abundante , observa-se u m  inev itável p rocesso  de ap rox im ação  cu l
tu ral en tre  as nações. E sse corte  socio lóg ico  ou  antropológ ico  do fenôm eno não  
p o d e  em  h ipó tese  a lgum a ser encarado  com o u m a  im posição  de um a ou  m ais  
cu ltu ras dom inan tes  sobre outras, dom inadas. E ssa é u m a  v isão  te rce iro -m un
d is ta  em pobrecida .

D o  pon to  de v is ta  econôm ico, a  in form ação  ráp ida e abundante  peran te  
ap licações financeiras im edia tas entre agentes econôm icos separados p o r  o cea
nos  faz co m  que os efeitos financeiros n um  m ercado  se espalhem  nos dem ais. 
O u  m elhor, o m ercado  financeiro  to rnou-se único. C ontra grandes e pequenas 
nações , com o se v iu  na  década de 80, quando  o dó lar se desvalorizou  em  m ais 
de 100%  em  re lação  à m oeda japonesa , com o conseqüência  da especu lação  in 
te rnaciona l e con tra  a von tade  das au toridades norte-am ericanas. O u a favor de 
grandes e  pequenos, com o se v iu  n a  década de 90, quando  o fluxo financeiro  em  
d ireção  aos países  m enos desenvo lv idos se in tensificou, criando espaços para  
novos investim en tos e para  o desenvo lv im en to  econôm ico  com  a criação de n o 
vos em pregos.

Já  do  pon to  de v is ta  da  in tegração  econôm ica p rodu tiva  (e não  apenas f i
nance ira ) das nações, a  perda  de nac iona lidade  das em presas conduz as d ec i
sões p rivadas p a ra  as m elhores oportun idades de lucro , onde quer que estejam , 
som a-se  a  esse fato  a crescen te  au tom atização  d a  p rodução  e a necessidade de
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se ob ter ganhos de efic iência  e p rodu tiv idade para  fazer fren te  à crescen te  p res 
são  da  conco rrênc ia  internacional.

T em -se , po is , u m  quadro  de d esem p rego  estrutural, isto é, desem pre
go decorren te  não  de u m a queda na  ativ idade econôm ica, m as d a  sim ples ex tin 
ção  do p osto  de  trabalho.

O  fato  é  que a  busca  p o r  ganhos de p rodu tiv idade acaba com  o em prego, 
en tend ido  com o a relação  tradicional de trabalho, estável e dependen te  entre 
em pregado  e em pregador, criando u m a  dem anda p o r  trabalho , sem  v íncu lo  es
tável.

O  novo  traba lhador não  se enquadra m ais no  s is tem a fordista. A  especia
lização  é substitu ída  pelo  generalização. A  re lação  de trabalho  trad icional tende 
a se reduz ir, b e m  com o o desem prego  a aum entar. E ssa  situação  traz  u m a con 
trad ição  em  si ao reduz ir  o em prego  e o núm ero  de em pregados, reduz a renda 
d ispon ível p a ra  consum o. A ssim , desem prega-se para  ganhar p rodu tiv idade e 
lucra r m ais  (ou n ão  perde r lucro para  a concorrência). M as a conseqüência  é a 
redução  de consum o, queda nas vendas, perdas de lucra tiv idade.

D o  p o n to  de v ista  da Justiça  do T rabalho , parece-m e se r esta  u m a  fase de 
transição  longa, m uito  longa, para  u m  sis tem a a inda  desconhecido . N essa  tran 
sição, o  em pregado  (no an tigo  sistem a) p rec isará  m ais  do  que nu n ca  da p ro te 
ção  do E stado .

O  p ap e l do  C .A .D .E . nessa situação é am bíguo . F ocalizado  no  consum i
dor, não  p o d e  se posic iona r con tra estratégias em presaria is  que busquem  a in o 
vação  tecno lóg ica ,  com  a m elhoria  da  qualidade dos p rodu tos, redução  de 
custos e p re ç o s11. O  p rob lem a é que isso v em  no rm alm en te  acom panhado  de 
au tom ação  em presaria l e  conseqüente  fecham ento  de pon to s de trabalho , te r
ce irização  da  p rodução  com  perda  de v íncu lo  em pregatíc io , etc.

D e  fato , sem pre  que um a operação  de aqu isição  reduz  a concorrência , o 
C A D E  só p o d e  ap rová-la  se trouxer eficiências econôm icas,  p rinc ipalm en te  na

11 . A liá s ,  a  p r e o c u p a ç ã o  c o m  o  c o n s u m id o r  n o  c o n te x to  d o  m e rc a d o ,  e n c o n t ra  c o n v e r g ê n c ia  im p o r tan te  
n a  L e i  n° 8 .0 7 8 /9 0  -  C ó d ig o  d e  P r o te ç ã o  ao  C o n s u m id o r  - q u e ,  n o  in c iso  II I  d o  a r t ig o  4 o e s ta b e le ce  
te x tu a lm e n te :  " A P o l ít ic a  N a c io n a l  d e  R e la ç õ e s  d e  C o n su m o , tem  p o r  o b je tiv o  o  a te n d im e n to  d a s  n e 
c e s s id a d e s  d o s  c o n su m id o r e s , o  r e s p e ito  à  s u a  d ig n id a d e , s a ú d e  e  se g u r a n ç a , a  p r o te ç ã o  d e  s e u s  in te 
r e s se s  e c o n ô m ic o s , a  m e lh o r ia  d a  s u a  q u a lid a d e  d e  v ida , b e m  c o m o  a  tr a n sp a r ê n c ia  e  h a r m o n ia  d a s  
r e la ç õ e s  d e  c o n su m o , a te n d id o s  o s  s e g u in te s  p r in c íp io s :  ... I I I -  h a r m o n iza ç ã o  d o s  in te r e s se s  d o s  p a r 
tic ip a n te s  d a s  r e la ç õ e s  d e  c o n su m o  e  c o m p a tib iliza ç ã o  d a  p r o te ç ã o  d o  c o n s u m id o r  c o m  a  n e c e s s id a d e  
d e  d e s e n v o lv im e n to  e c o n ô m c o  e  te c n o ló g ico , d e  m o d o  a  v ia b iliz a r  o s  p r in c íp io s  n o s  q u a is  s e  f u n d a  a  
o r d e m  e c o n ô m ic a  (art. 170 , d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l) , s e m p r e  c o m  b a s e  n a  b o a - fé  e  e q u ilíb r io  n a s  r e 
la ç õ e s  e n tre  c o n su m id o r e s  e  fo r n e c e d o r e s " .  A  L e i  n °  8 .8 8 4 /9 4  fo c a l iz a  ta m b é m  a  d e fe s a  d o s  d ire i to s  
d o s  c o n s u m id o re s  c o m o  u m a  d a s  c o n d iç õ e s ,  o u  c o m o  a  c a u s a  f in a l,  d a s  re la ç õ e s  d e  m e rc a d o .  A s s im  é 
q u e  o  a r t ig o  p r im e ir o  d e s s a  L e i  d e te rm in a  q u e  e la  d is p õ e  so b re  a  p r e v e n ç ã o  e  a  r e p re s s ã o  à s  in fraç õ e s  
c o n tra  a  o rd e m  e c o n ô m ic a . . .  d e fe s a  d o s  c o n su m id o re s . . .  E  a in d a ,  o  a r t ig o  54  fa c u l ta  a o  C A D E  a u to r i
z a r  a to s  d e  c o n c e n tr a ç ã o ,  f ix a n d o ,  d e n tre  o u tra s  c o n d iç õ e s ,  “q u e  o s  b e n e f íc io s  d e c o r r e n te s  s e ja m  d is 
tr ib u íd o s  e q u ita tiv a m e n te  e n tr e  o s  s e u s  p a r tic ip a n te s , d e  u m  la d o , e  o s  c o n s u m id o r e s  o u  u su á r io s  f i 
n a is , d e  o u tr o ;
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fo rm a de redução  de custos, aum ento  de produtiv idade, ob tidos freqüen tem en te  
co m  a p erv e rsa  autom ação , te rceirização , etc.

N esse  quadro , entendo  que cabe ao  governo  estim ular o tre inam ento  
p a ra  que o traba lhador que perdeu  o em prego  possa  ob ter trabalho. T am b ém  
cabe ao  govern o p ro teger e estim ular as a tiv idades que garan tem  em prego , sem  
se to rn ar  obstácu lo  à  busca  de efic iência  p rodutiva. C abe ao E stado  p ro teg e r  o 
traba lhado r com  víncu lo  em pregatíc io  tradicional, nesse m om ento  em  que as 
em presas acenam  com  o fan tasm a do desem prego  para  sub trair direitos.

A  C O N S T IT U IÇ Ã O  F E D E R A L  E  A  L IV R E  C O N C O R R Ê N C IA

O s tem as que agora  analisam os ex igem  que se faça  u m a in terpretação s is tem á
tica  e te leo lóg ica  da  cham ada C onstitu ição  E conôm ica , que, diga-se de passagem , não 
se res tr in g e  aos d ispositivos contidos no T ítu lo  V II. Sua am plitude é m uito  m ais ab ran 
gente, po is  que a oikoc; vouia se refere  ju s tam en te  às fo rm as de organ ização  da v ida fa 
m iliar, é o es tabe lec im en to  de determ inada o rdem  en tre  os seres que v ivem  dentro  de 
u m a  casa. D onde  se  in fere  que a “econom ia” 12 é u m a  ciência  hum ana, rad icalm en te 
fundada na  cu ltu ra  hum ana de cada época, destinada a reger as condutas dos hom ens 
que  v iv em  n u m  determ inado  período  de tem po, sem  pre tensões de eternização.

C onvém  sa lien tar que o conceito  de constitu ição  econôm ica  tem  u m a  ex tensão  
sign ifica tiva  m uito  m ais reduz ida  do que o de ord em  econôm ica , po is  que esta  tem  p o r 
ob je to  todas as re lações econôm icas que se constituem  e se efe tivam  n um  determ inado  
con tex to  soc ia l n u m a época dada. A o  passo  que som ente algum as das norm as que re 
g em  aq u e la  o rdem  têm  u m  caráter fun dam en ta l, erig indo-se tam bém  à condição  de 
p rin cíp ios n orm ativos .

Se, do p o n to  de v is ta  m ateria l, com o ensina  V IT A L  M O R E IR A , “a constitu ição  
econôm ica  p o d e  se r defin ida com o o conjun to  de norm as fundam entais que “estabe le 
cem ” ju rid icam en te  os elem entos estru turais de u m a  form a concreta  de u m  determ ina
do s is tem a eco n ô m ico ” , ou ainda, aceitando-se que “ a constitu ição  econôm ica m a te r i
al seria  defin ida  segundo  u m  critério  “ econôm ico” , abrangendo  todas as no rm as e in s 
titu ições ju r íd icas  pertinen tes segundo  esse critério , independentem ente da sua  fonte 
constituc ional ou  legal (ou  até m esm o regulam entar). A o  invés, a constitu ição  econô 

12 . É  im p o r ta n te  le m b ra r  o  p e n s a m e n to  d e  F R A N Ç O I S  P E R R O U X , p a ra  q u e m  “ o a g en te  e  a  su a  a c t iv id a 
d e  e s tã o  n o  f u n d a m e n to  d a  te o r ia  e co n ó m ic a  re n o v a d a ;  e s tã o ,  ta m b é m , n o  c e n tro  d a  r e iv in d ic a ç ã o  
m u n d ia l  d e  u m  n o v o  d e se n v o lv im e n to . . , .”A  te o r ia  re n o v a d a  e m  c o n ta c to  c o m  as  c iê n c ia s  e  a  e x e m p lo  
d a s  m e s m a s  d á  d ire c ta m e n te  a c e s so  à  re iv in d ic a ç ã o  d o  n o v o  d e se n v o lv im e n to ;  é  e v id e n te  q u e  é  u m  
fe i to  d e  e l i te s  a c t iv a s ,  e m  n a ç õ e s  q u e  se  to m a m  ac t iv a s  e  c o n s id e ra m , a  m u i to  j u s to  t i tu lo ,  q u e  o  m e r c a 
d o  é  fe i to  p a ra  o s  h o m e n s  e  q u e  o s  h o m e n s  n ã o  são  fe i to s  p a r a  o  m e rc a d o ,  q u e  a  in d ú s tr ia  p e r te n c e  ao  
m u n d o  e  n ã o  o  m u n d o  à  in d ú s tr ia ,  enfí m , q u e  a  p a r t i lh a  d o s  re c u rs o s  e  d o  p ro d u to  d e p e n d e  d e  e s tr a té g i 
a s  “c e n t ra d a s ”  s o b re  o  h o m e m , se  q u e r  te r  le g i t im id a d e  m e sm o  e c o n o m ic a m e n te  "  (E n sa io  s o b r e  A  F I 
L O F IA  D O  N O V O  D E S E N V O L V IM E N T O , T rad .  L .M . M a C A Í S T A  M a lh e iro s ,  L isb o a ,  C a lo u s te  G u l
b e n k ia n ,  1 9 8 1 , p p .  171-1 7 8 ) .
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m ica fo rm al seria  defin ida  pelo  sim ples critério  da p resença  de ‘d isposições econôm i
ca s ’ no  docum ento  cons tituc ional” 13.

M as, com o  assinala  o p róprio  V IT A L  M O R E IR A , a  ca racterística  m ais no tável 
das constitu ições econôm icas con tem porâneas é ju s tam en te  o fato  de inc lu írem  n o r
m as destinadas a d irec ionar a  po lítica  econôm ica, são constitu ições d ir e t iv a s 14.

A  C onstitu ição  E conôm ica  brasileira não  está  restrita  ao  T ítu lo  V II do texto 
constituc ional. A s d isposições con tidas nesse título se in te rligam  com  norm as tam bém  
fundam entais in seridas em  vários outros títulos. P ara  dem onstrar tal a firm ativa basta 
confron tar o a r t ig o  1° co m  o a r t ig o  170  da C onstitu ição  Federal. O  con teúdo  desses 
do is artigos se  in teg ra  de  fo rm a  a nos fo rnecer u m a  v isão  am p la  dos fundam entos, dos 
p rincíp ios e dos ob je tivos alm ejados.

N o  a r t ig o  1 º  estão  m encionados os fu n d a m e n to s  do E stado  D em ocrático  de 
D ireito , va lendo  ressa lta r  para  o rac iocín io  que v im os desenvo lvendo , a d ig n id a d e  d a  
pessoa h u m a n a ,  os v a lo re s  socia is  do  t r a b a lh o  e da  l i v r e  in ic ia t iv a .

O  a r t ig o  1 7 0  do texto  constitucional, ao fixar os p rincíp ios  gera is da ativ idade 
econôm ica, co loca  com o  causas  f in a is  a garan tia  de e x is tê n c ia  d ig n a  para  todos e a 
confo rm idade co m  os d itam es da ju s t iç a  s o c ia l. E stabelec ida  a m e ta  a ser atingida, o 
constitu in te  f ixou  tam bém  os fu n d a m e n to s : v a lo r iz a ç ã o  d o  t r a b a lh o  h u m a n o  e l i 
v r e  in ic ia t iv a .  A  p artir  deste  contex to  fixam -se os p r in c íp io s  que deverão  nortea r a 
e laboração  leg isla tiva  e a  adoção  de po líticas econôm icas.

N este  es tudo  in te ressa  focalizar dois p rincíp ios, o da  l i v r e  c o n c o rrê n c ia  e o da 
b u s c a  d o  p le n o  e m p re g o .

A  L E I N° 8 .884/94. A  E X IG Ê N C IA  D E  E FIC IÊ N C IA S  N O  C A S O  
D A S F U S Õ E S

A  L ei n° 8 .884, de 1994, tem  com o finalidade p r e v e n ir  e r e p r i m i r  as infrações 
con tra  a o rdem  econôm ica , tom ando  com o pon to  de partida  os p rinc íp io s  consagrados 
no a r t ig o  1 7 0  da C onstitu ição  Federal, p a ra  garan tir a l ib e r d a d e  d e  c o n c o rrê n c ia ,  
que tem  com o f inalidade  ú ltim a  a defesa dos interesses do co n su m id o r15.

E stá  v is to  que a lei de defesa  da concorrência  não  tem  com o escopo  im ped ir  o 
desem prego , não  tem  com o  finalidade p ro teger o em prego.

13 . V I T A L  M O R E I R A .  E c o n o m ia  e  c o n s titu iç ã o :  p a r a  o c o n c e ito  d e  c o n s ti tu iç ã o  e co n ô m ic a . 2 ª  ed . C o 
im b ra ,  C o im b ra  E d i to ra ,  1979.

14. Ib id . ,  p .  117. C f .  t a m b é m  J O S É  J O A Q U I M  G O M E S  C A N O T IL H O ,  C o n s ti tu iç ã o  d ir ig e n te  e  v in c u la 
ç ã o  d o  le g is la d o r , C o im b ra ,  C o im b ra  E d i to ra ,  1982.

15. C o n c lu i  R O B E R T  B O R K  o  c a p í tu lo  e m  q u e  an a l isa  as  f in a l id a d e s  d a  p o l í t ic a  a n t i t ru s te ,  n o s  E s ta d o s  
U n id o s ,  a f i rm a n d o :  "  the c a se  is  o v e r w h e lm in g  f o r  ju d ic ia l a d h e re n c e  to  th e  s in g le  g o a l  o f  c o n su m e r  
w e lfa re  in  th e  in te r p re ta tio n  o f  th e  a n titr u s t law s. O n ly  th a t g o a l  is  c o n s is te n t w ith  c o n g re s s io n a l in 
ten t, a nd , e q u a lly  im p o r ta n t, o n ly  th a t g o a l  p e r m its  c o u r ts  to  b e h a v e  r e s p o n s ib ly  a n d  to  a c h ie v e  th e  v ir 
tu e s  a p p r o p r ia te  to  l a w ”  (T h e  a n titr u s t p a r a d o x :  A  p o lic y  a t  w a r  w ith  itse lf.  N e w  Y o rk ,  T h e  F re e  
P re s s ,  1993 , p .  89).
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T an to  no artigo  20, que trata das in frações con tra a o rdem  econôm ica, quan to  
n o  artigo  54, que tra ta  dos atos de concentração , quer horizontal, quer vertical, a p reo 
cupação  do  leg is lador e, conseqüentem ente , dos operadores do direito  nes ta  área  é com  
a efic iên cia ,  co m  o aum ento  da p rodutiv idade, com  a m elhoria  da  q ualidad e  dos bens 
o u  se rv iços e  co m  o d esenvolv im ento  tecnológ ico  ou  econôm ico .

A q u i cabe  repe tir a  lição de R U Y  S A N T A C R U Z , u m  econom ista  p reocupado  
co m  as ques tões sociais, sim , m as sabedor de que a  solução do p rob lem a do d esem p re
go d ependerá  das po líticas econôm icas a serem  adotadas pelo  governo. V ale  a p en a  in 
serir n es te  pon to  de nossas considerações u m  trecho  de sua  m anifestação  ac im a exp li
citada:

T em -se , po is, u m  quadro  de d esem p rego  estrutural, isto é, desem pre
go  decorren te  não  de u m a queda n a  ativ idade econôm ica, m as da sim ples ex tin 
ção  do posto  de trabalho.

O fato  é que a busca  p o r  ganhos de p rodu tiv idade acaba com  o em prego , 
en tend ido  com o a relação  trad icional de trabalho, estável e dependen te  entre  
em pregado  e em pregador, criando u m a  dem anda p o r  trabalho, sem  v íncu lo  e s 
tável.

O  novo  trabalhador não  se enquadra  m a is  no  sis tem a fordista. A  espec ia
lização  é substitu ída  pela  generalização. A  relação  de trabalho trad icional tende 
a  se reduzir, b em  com o o desem prego  a aum entar. E ssa  situação traz  u m a  co n 
trad ição  em  si ao  reduz ir  o em prego  e o núm ero  de em pregados, reduz a  renda  
d ispon ível para  consum o. A ssim , desem prega-se  para  ganhar p rodu tiv idade e 
luc ra r m ais (ou  não  perder lucro para  a concorrência). M as a  conseqüência  é a 
redução  de consum o, queda nas vendas, perdas de lucratividade.

D o  pon to  de  v is ta  da  Justiça  do  T rabalho , parece-m e ser esta  u m a  fase  de 
transição  longa, m uito  longa, p a ra  u m  sis tem a ainda desconhecido. N essa  tran 
sição, o em pregado  (no an tigo  sistem a) p rec isará  m ais do que nunca  da  p ro te 
ção do E stado.

O  p ape l do C .A .D .E . nessa  situação  é am bíguo. F ocalizado  no consum i
dor, não  pode  se posic ionar contra estra tég ias em presaria is  que b u squem  a in o 
v a ç ã o  te cn o ló g ica , com  a m elhoria  da qualidade dos p rodutos, redução  de 
cus to s  e p reço s16. O  p rob lem a é que  isso  v em  norm alm en te  acom panhado  de 
au tom ação  em presaria l e conseqüente  fecham ento  de pon tos de trabalho, te r
ce irização  da  p rodução  com  perda  de v íncu lo  em pregatíc io , etc.

16 . A l iá s ,  a  p re o c u p a ç ã o  c o m  o  c o n s u m id o r  n o  c o n te x to  d o  m e rc a d o ,  e n c o n tra  c o n v e rg ê n c ia  im p o r ta n te  
n a  L e i  n°  8 .0 7 8 /9 0  -  C ó d ig o  d e  P r o te ç ã o  ao  C o n s u m id o r  -  e  n a  L e i  n° 8 .8 8 4 /9 4  fo c a l iz a  ta m b é m  a  d e 
fe s a  d o s  d ire i to s  d o s  c o n s u m id o re s  c o m o  u m a  d a s  c o n d iç õ e s ,  o u  c o m o  a c a u s a  f in a l,  d a s  r e la ç õ e s  d e  
m e rc a d o .  A s s im  é  q u e  o  a r t ig o  p r im e ir o  d e ss a  L e i  d e te rm in a  q u e  e la  d is p õ e  so b re  a  p re v e n ç ã o  e  a  r e 
p re s s ã o  à s  in f r a ç õ e s  c o n tra  a  o rd e m  e c o n ô m ic a . . .  d e fe s a  d o s  c o n su m id o re s . . .  E  a in d a ,  o  a r t ig o  5 4  f a 
c u l ta  a o  C A D E  a u to r iz a r  a to s  d e  c o n c e n tra ç ã o ,  f ix a n d o , d e n tre  o u tra s  c o n d iç õ e s ,  “q u e  o s  b e n e f íc io s  
d e c o r r e n te s  s e ja m  d is tr ib u íd o s  e q ü ita tiv a m e n te  e n tre  o s  s e u s  p a r tic ip a n te s , d e  u m  la d o , e  o s  c o n s u m i
d o r e s  o u  u s u á r io s  f in a is ,  d e  o u tro ;
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D e fato , sem pre  que u m a operação  de aqu isição  reduz  a concorrência , o 
C A D E  só p o d e  ap rová-la  se trouxer efi ciências econôm icas, principalm en te  na 
fo rm a de red u ção  de custos, aum ento  de p rodu tiv idade , ob tidos freqüentem ente 
co m  a p erv e rsa  au tom ação , terceirização, etc.

N esse  quadro , en tendo  que cabe ao governo  es tim ular o treinam ento  
p a ra  que o trab a lh ad o r que perdeu  o em prego  possa  o b te r trabalho. T am bém  
cabe ao  governo  p ro teg e r e estim ular as ativ idades que g aran tem  em prego , sem  
se to m a r  obstácu lo  à busca de efic iência p rodutiva . C abe ao  E stado  p ro teger o 
trab a lh ad o r co m  v ín cu lo  em pregatício  trad icional, nesse  m om ento  em  que as 
em presas acen am  co m  o fan tasm a do desem prego  p a ra  sub trair direitos.

O  C onselho  A dm in is tra tivo  de D efesa  E conôm ica , ao  ap rovar u m  ato de con 
cen tração , deve ter em  m ira  as eficiências decorren tes daquele  ato. A  fusão  de em pre
sas tem  com o alvo  a lcan çar m aio r p rodutiv idade, m aio r com petitiv idade no  m ercado, 
inovações tecno lóg icas capazes de d im inu ir seus custos de produção . S abe tam bém  o 
C A D E  que desses atos d e  fusão  decorrerão  d ispensas de em pregados que não  se en 
quadrarem  no  no v o  con tex to  de evolução tecnológica.

N ão  se  p o d e  d esconhecer os p rob lem as sociais daí decorren tes. M as não  será 
ce rtam en te co m  u m a  leg islação  defasada, com  u m a  a tuação  m eram en te  trad icional da 
Justiça  do T rabalho  que estes p rob lem as serão corrigidos.

E stam o s d ian te  de  fatos que não  podem  ser ignorados, que não  p o d em  ser n e 
gados e que n ão  p o d em , m enos ainda, ser destru ídos. D ev em  eles se r avaliados à luz 
das novas tendênc ias  da  h u m an id ad e17, tendo sem pre em  v is ta  o  p rincíp io  fundam ental 
da  d ign idad e da p essoa  h um ana, e, depois de adequadam ente avaliados, d evem  criar- 
se as no rm as co m p eten tes  p a ra  reger o fenôm eno m oderno  da  relação  de trabalho  
den tro  do quadro  no v o  das g randes concentrações de em presas, dos grandes avanços 
tecnológicos.

C O N C L U S Ã O

P o d eria  p a rece r  com pletam en te negativ ista  a posição  que assum i ao  re lacionar 
g loba lização  e defesa  da concorrência  com  os p rob lem as v iv idos ho je  pelo  D ireito  do 
T rabalho . A  in tenção , con tudo , é a de m ostra r u m  desafio  com  que se  defron ta  a nossa 
sociedade. O s fatos estão  presen tes , a desafiar u m a nova  in terpre tação , com  m iras à 
criação  de u m a  n o v a  norm atização . O  que se busca ho je  é u m a iso top ia  ou  u m  hori

17 . N ã o  p o d e m o s  n o s  e s q u e c e r  d e  q u e  o s  m o d o s  c o n tin e n te s  d o  D ire i to  s ão  e x p re ss ã o  d a  l in g u a g e m  fa la d a  
p e la  h u m a n id a d e  n u m  d e te rm in a d o  la p so  tem p o ra l.  D a í  a  e x p re ss ã o  d e  M I G U E L  R E A L E , s e g u n d o  o 
q u a l " fa to , v a lo r  e  n o r m a  e s tã o  s e m p r e  p r e s e n te s  e  c o rre la c io n a d o s  e m  q u a lq u e r  e x p r e ss ã o  d a  v id a  

ju r íd ic a ,  s e ja  e la  e s tu d a d a  p e lo  f i ló s o fo  o u  o  so c ió lo g o  d o  d ire ito , o u  p e lo  ju r i s t a  co m o  ta l. .. ”  p a ra  c o n 
c lu ir  q u e  " a  c o rr e la ç ã o  e n tre  a q u e le s  tr ê s  e le m e n to s  è  d e  n a tu r e z a  fu n c io n a l  e  d ia lé tic a , d a d a  a  'im 
p l ic a ç ã o - p o la r id a d e ' e x is te n te  e n tr e  f a to  e  va lo r , d e  c u ja  te n sã o  re s u lta  o  m o m e n to  n o r m a t iv o ,  c o m o  
s o lu ç ã o  s u p e r a d o r a  e  in te g r a n te  n o s  l im ite s  c irc u n s ta n c ia is  d e  lu g a r  e  d e  te m p o  (c o n c re ç ã o  h is tó r ic a  
d o  p r o c e s s o  ju r íd ic o ,  n u m a  d ia lé tic a  d e  im p lic a ç ã o  e  c o m p le m e n ta r ie d a d e )  "  (T e o r ia  tr id im e n s io n a l  
d o  d ir e i to :  P r e lim in a r e s  h is tó r ic a s  e  s is te m á tic a s . S ã o  P a u lo ,  S a ra iv a ,  1968 , p p . 7 3 -7 4 ) .
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D O U T R I N A

zon te  de sentido , que sirva de orientação p a ra  a gestação  das novas norm as ju r íd icas  
des tinadas a reg e r  as novas fo rm as de relação  de trabalho.

A o se m an ifesta r sobre os p rob lem as gerados pela  re lação entre direito  e  g loba
lização, JO S É  E D U A R D O  F A R IA  se socorre  da idé ia  de utopia , en tendida com o “a 
construção  de m undos im possíveis destinados a ilum inar a  form ação  e a conqu ista  de 
m undos  possíveis , com o u m  horizonte de sentid o ...” 18

C reio  que com plem en tarm en te  a  essa idéia, seria  possível fa lar-se de  m ito, 
com preend ido  com o u m a fala, que, não  só designa, com o tam bém  notifica, não  só en 
cerra  com preensão , com o ainda im põe. O  m ito  não  se constitu i som ente de u m a  in ten 
cion a lid ad e  cognitiva , m as possu i caráter im perativo . A  sua significação é m otivada, e 
isto  o  des loca  de u m  sis tem a som ente sem io lóg ico  para  u m  sistem a tam bém  fatual. A  
p a r  dos m itos e tio lóg icos exp licativos, dos m itos on to lógicos, pode-se v er  tam bém  o 
m ito  te leo lóg ico  c r ia tiv o . O s m itos m odernos estão in tim am ente ligados à  ação e a in 
cen tivam . V êe m  a p erfe ição  no fu turo , com o superação  e consum ação  certa do  p assa 
do. Sua p ro jeção  p a ra  o fu turo os to rna m ais ativos, m ais constrangedores e sa tisfa tó ri
os do que o m ito  p rim itivo . N eles se pode  v er  a  p assagem  da cren ça-im agem  da fe lic i
dade p a ra  a fo rç a - im a g e m  da m udança progressista . D esta  surge o im pulso  p ara  
agir.

A  estas duas idéias p rospectivas e criadoras se som a um a terceira, com  o m e s
m o d irec ionam ento , a  de ideo log ia , com preend ida com o u m  “ sis tem a fechado de p e n 
sam en tos e crenças que exp licam  a atitude do h o m em  peran te  a v ida e sua  ex is tência  na  
soc iedade, e que p ro p u g n am  um a determ inada fo rm a de conduta  e ação que co rrespon
de a ta is pensam en tos  e crenças, e que contribu i para  rea lizá -los” 19.

A  conc lusão  não  poderia  ser ou tra  senão trazer de novo  à tona as indagações do 
Ju iz  M Á R C IO  T Ú L IO  V IA N A . T em os que cooperar na  reconstrução  do D ireito  sob a  
luz  p ro je tad a  p e la  u top ia , pelo  m ito, pe la  ideologia , levando em  conta a nova  rea lid a
de, os novos tem pos, a  nova form a de vida, a  nova  fo rm a de p rodução  e de p restação  de 
serv iços, p a ra  d ar-lhes sentid o  novo, o sen tido  do h um anism o, tão  antigo quanto  a 
p resen ça  do h o m em  n o  m undo  e tão renovado  quanto  a  con tínua atuação  daquela  p re 
sença  d ian te  de fenôm enos novos gerados pelo  p róprio  hom em .

18. D ir e ito  e  g lo b a liz a ç ã o  e c o n ô m ic a :  Im p lic a ç õ e s  e  p e r s p e c tiv a s .  S ã o  P a u lo ,  M a lh e iro s ,  1996 , p . 153.

19. K a r l  L o e w e n s te in .  T e o r ia  d e  la  c o n s titu c ió n .  B a r c e lo n a ,  E d i to r ia l  A r ie l ,  1976, p . 30.
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